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DECRETO Nº 11.917, DE 26 DE JANEIRO DE 2021.

Determina a aplicação no Município de Lajeado 
das  medidas  sanitárias  segmentadas  de  que 
trata o art. 19 do Decreto Estadual nº 55.240,  
de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema 
de Distanciamento  Controlado   no  âmbito  do 
Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  para  fins  de 
prevenção  e  de  enfrentamento  à  epidemia 
causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do 
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 6809/2020,

CONSIDERANDO as disposições do Distanciamento Controlado estabelecido pelo 
Estado do Rio Grande do Sul;

CONSIDERANDO que  a  região  em que  está  inserido  o  Município  de  Lajeado, 
possui “bandeira vermelha”, e, em consequência, há necessidade de observação das regras 
gerais e dos protocolos estabelecidos em tal regramento;

CONSIDERANDO que  a  região  em que  está  inserido  o  Município  de  Lajeado, 
possui cogestão para a “Administração Pública”, “Comércio” e “Serviços”;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS REGRAS GERAIS

Art.  1º  Fica  determinada  a  aplicação  no  Município  de  Lajeado  das  medidas 
sanitárias segmentadas definidas nos Protocolos constantes no Sistema de Distanciamento 
Controlado do Estado do Rio Grande do Sul, que trata o art. 19 do Decreto Estadual nº 
55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado no 
âmbito  do Estado  do Rio  Grande  do  Sul  para  fins  de prevenção  e de enfrentamento  à 
epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 2º As medidas de que trata o art. 1º deste Decreto terão vigência, conforme 
o disposto no art. 7º do Decreto Estadual nº 55.240/2020, da zero hora do dia 26 de janeiro 
de  2021  às  24  horas  do  dia  01  de  fevereiro  de  2021,  e  terão  aplicação  de  acordo  a 
classificação de cores da bandeira imposta à Região e ao Município de Lajeado, nos termos 
do art. 8º, § 2º, do Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020.

Art. 3º Conforme consta no Modelo de Distanciamento Controlado do Estado do 
Rio Grande do Sul, ficam estabelecidas as seguintes regras quanto aos estabelecimentos do 
ramo da alimentação e bebidas:

§  1º  As  atividades  do  caput  deste  artigo  devem finalizar  o  atendimento  ao 
público, até a 1h, vedada a permanência de pessoas no local após este horário.
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§ 2º Os proprietários dos estabelecimentos devem providenciar para que seus 
clientes permaneçam sentados enquanto estiverem no local. 

§ 3º Fica proibida a utilização de mesas com mais de 06 (seis) pessoas, devendo 
ser  respeitado  o  distanciamento  de  02  (dois)  metros  entre  as  mesmas,  observando-se 
também, as demais regras sanitárias.

§  4º  Os  proprietários  dos  estabelecimentos  citados  neste  artigo,  serão 
responsáveis  pela  organização das filas,  que devem observar  o distanciamento entre as 
pessoas e uso obrigatório de máscara.

§ 5º Os proprietários dos estabelecimentos elencados no caput devem observar 
para que seus clientes, obrigatoriamente, usem a máscara no rosto, exceto nos momentos 
em que estiverem se alimentando e bebendo.

§ 6º Os estabelecimentos elencados no caput devem fixar cartaz em sua fachada 
contendo  a  limitação  máxima  de  clientes  no  local,  conforme  modelo  fornecido  pelo 
Município.

§ 7º Nos estabelecimentos do ramo da alimentação e bebida, fica autorizada a 
apresentação solo de músico, com voz e violão.

Art.  4º  Durante  a  vigência  deste  Decreto,  as  lojas  de  conveniência  devem 
encerrar suas atividades a 1h, ficando proibido o consumo de bebidas e alimentação no 
local.

Art. 5º Durante a vigência deste Decreto, fica permitida a venda de alimentos e 
bebidas nos food trucks, lanchonetes, lancherias e similares, até a 1h. 

Art. 6º Os cultos e missas de todas as religiões devem observar a ocupação de no 
máximo 30% (trinta por cento) da capacidade constante no PPCI.

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO

Art.  7º  A  fiscalização  de  que  trata  este  Decreto  será  exercida  de  forma 
compartilhada pelo  setor  de fiscalização da  Secretaria  Municipal  do Planejamento,  pelos 
fiscais da Vigilância Sanitária, pela equipe da Secretaria de Segurança Pública do Município e 
Brigada Militar.

Art. 8º As penalidades previstas para descumprimento das normas relacionadas 
ao Combate a Pandemia de COVID-19, conforme a gravidade da situação, são: 

I – advertência;

II – multa;

III – interdição do estabelecimento;

IV - cassação da licença/alvará;
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V – apreensão.

§ 1º Além da autuação em flagrante pela equipe de fiscalização, as penalidades 
poderão ser impostas após a lavratura de relatório e registro fotográfico das infrações às 
normas de combate ao COVID-19.

§ 2º As penalidades poderão ser aplicadas de forma cumulativa e no caso de 
multa, havendo reincidência, a mesma deverá ser aplicada em dobro.

Art. 9º Aplica-se a penalidade de suspensão por 07 (sete) dias das atividades 
constantes do alvará para a empresa que tendo recebido advertência e multa, incidir em 
nova infração às normas de combate ao COVID-19.

Parágrafo  único.  Suspenso  o  alvará  e  havendo  nova  infração,  será  o 
estabelecimento fechado, com a cassação do alvará de funcionamento.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10 O transporte coletivo urbano, poderá operar com a capacidade de 100% 
dos passageiros.

Art. 11 As quadras esportivas podem ser utilizadas para a prática de esportes, 
sem permanência de público no local, em horários intercalados e com intervalo de 1 (uma) 
hora entre as atividades esportivas.

Art. 12 Fica autorizado o funcionamento das piscinas e áreas de lazer nos clubes 
sociais, desde que observadas as regras sanitárias do modelo de distanciamento controlado 
do Estado do Rio Grande do Sul para a “bandeira laranja”.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor no dia 26 de janeiro e possui vigência até as 
24h do dia 01 de fevereiro de 2021.

LAJEADO, 26 DE JANEIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 27.554, DE 27 DE JANEIRO DE 2021

            

NOMEIA  o  candidato  SANDRO  AREND para 
exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de 
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 25931/2020 e,

CONSIDERANDO a vacância do cargo em razão da exoneração por falecimento 

do servidor Gessy Odacir Kremer,

RESOLVE:

Nomear o candidato SANDRO AREND, para o cargo de provimento efetivo de 

Operador de Máquina Pesada, regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais, 

padrão 08, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano 

de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso 

Público, no qual obteve o 2º lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de 

Convocação n.°  009-01/2021, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da 

presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de janeiro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 026-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  642/2021,  considerando  a  inexistência  de 

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de 

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; considerando a licença 

maternidade da servidora efetiva Francine Nara de Freitas e a desistência  da  candidata 

Dienifer Weschenfelder,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até  o dia  29 de janeiro  de 2021,  para 

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos para contratação na função 

que menciona a contar de 03 de fevereiro de 2021, início do ano letivo nas escolas de 

Educação Infantil.

Professor de Educação Infantil                   

TAIS MAIARA DOS SANTOS – Classificação 50º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 de janeiro de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 027-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas  atribuições legais,  em conformidade com os Decretos nº  9.989/2016 e nº 

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016  e Edital  nº  359-02/2018,  atendendo  ao  que 

consta  no  expediente  nº  1385/2021,  considerando  a  exoneração  por  aposentadoria 

compulsória do servidor efetivo Ulderico Paulo Sattler  e considerando a homologação do 

resultado final do concurso público, conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de 

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na 

Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar,  até  o dia 02 de fevereriro de 2021, para que tome 

conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de 

inspeção de saúde física e mental para nomeação no cargo de Professor de Anos Finais - 

História.

 Professor de Anos Finais - História

                         DANIEL MINOSSI NUNES – 5º Lugar

Lajeado, 27 de janeiro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

gmf
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 028-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  1392/2021,  considerando  a  inexistência  de 

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de 

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018 e considerando o auxílio 

doença da servidora efetiva Sandra Mara Karpiuk,

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até  o dia  29 de janeiro  de 2021,  para 

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos para contratação na função 

que menciona a contar de 08 de fevereiro de 2021, início do ano letivo nas escolas de Ensino 

Fundamental.

Professor de Anos Finais - Português                   

DOUGLAS ERALDO DOS SANTOS – Classificação 15º lugar 

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não do aprovado no concurso público não o excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 de janeiro de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 029-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  1393/2021,  considerando  a  inexistência  de 

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de 

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018 e considerando a licença 

maternidade da servidora efetiva Tuany Christie Schena,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até  o dia  29 de janeiro  de 2021,  para 

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos para contratação na função 

que menciona a contar de 08 de fevereiro de 2021, início do ano letivo nas escolas de Ensino 

Fundamental.

Professor de Anos Iniciais                   

BRUNA STOLL –  Classificação 91º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 de janeiro de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 030-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  1391/2021,  considerando  a  inexistência  de 

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de 

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018 e considerando o auxílio 

doença da servidora efetiva Marisa Brunetto Beuren,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até  o dia  29 de janeiro  de 2021,  para 

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos para contratação na função 

que menciona a contar de 08 de fevereiro de 2021, início do ano letivo nas escolas de Ensino 

Fundamental.

Professor de Anos Iniciais                   

MARLA TATIANE SPECHT –  Classificação 92º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 de janeiro de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 031-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo ao que consta no expediente nº 26299/2020, considerando a inexistência de 

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de 

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; considerando a licença 

maternidade da servidora efetiva Simone Beatriz Puhl e a desistência da candidata Camila 

Markus,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até  o dia  29 de janeiro  de 2021,  para 

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos para contratação na função 

que menciona a contar de 08 de fevereiro de 2021, início do ano letivo nas escolas de Ensino 

Fundamental.

Professor de Anos Iniciais                   

DANIELA LUISA ROSENBACH – Classificação 93º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 de janeiro de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
pm
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PREGÃO ELETRÔNICO 40-07/2020 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB 
DEMANDA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO MÉDICO PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAJEADO..  A sessão pública ocorrerá no dia 17/02/2021, às 
09h00, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser 
obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou 
poderão ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 27 
de janeiro de 2021. Natanael Zanatta – Coordenador Especial de Governo.
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